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RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES DO VEREADOR SILVIO NASCIMENTO

1. Importante destacar que o Loteamento Lagoa de Pedra e o Loteamento Lagoa de
Pedra II tratam-se de empreendimentos de iniciativa privada, de responsabilidade exclusiva da
empresa Viana & Moura. Não houve, à época da aprovação e execução das obras, qualquer
contrato de prestação de serviços celebrado entre o empreendedor e o ente público municipal.
Dessa forma, o Município não figura como contratante, executor ou corresponsável pelas obras
de infraestrutura ou pela implementação dos equipamentos urbanos previstos.

Cabe ressaltar que o papel do Poder Público, por meio da URB e demais órgãos
competentes, restringe-se à análise, aprovação e fiscalização do cumprimento das exigências
legais e técnicas estabelecidas pela legislação de parcelamento do solo urbano. Assim, toda a
execução física das obras e a responsabilidade técnica e financeira recaem integralmente
sobre a empresa loteadora, não configurando vínculo contratual ou prestação de serviço com a
administração municipal.

Quanto à aprovação dos referidos empreendimentos, verifica-se que o Loteamento
Lagoa de Pedra obteve aprovação em 25 de outubro de 2013, enquanto o Loteamento Lagoa
de Pedra II teve sua aprovação em 02 de julho de 2014.

2. O Loteamento Lagoa de Pedra apresentou cronograma de execução das obras de
infraestrutura com previsão de conclusão até 25 de outubro de 2017. Contudo, o
empreendimento obteve apenas recebimento parcial, datado de 23 de janeiro de 2024.

Já o Loteamento Lagoa de Pedra II previa a conclusão de suas obras de infraestrutura
até 02 de julho de 2018. Entretanto, o empreendedor não protocolou o pedido de recebimento
das obras junto à URB (Empresa de Urbanização e Planejamento de Caruaru).

3. Conforme estabelece a legislação Municipal de parcelamento do solo urbano, Lei
Complementar n°091/2022, no ato da aprovação do projeto de loteamento é obrigatória a
destinação mínima de 5% (cinco por cento) da área total da gleba para equipamentos
comunitários. Essa exigência tem por finalidade assegurar a reserva de áreas públicas
destinadas à implantação futura de equipamentos comunitários, tais como creches, escolas,
postos de saúde, hospitais, centros comunitários e demais edificações de interesse coletivo.

É importante ressaltar que o empreendedor é responsável apenas por delimitar e doar
ao Município essas áreas, devidamente identificadas nas plantas de aprovação. A construção e
implantação das edificações públicas nas áreas destinadas cabe posteriormente aos entes
públicos competentes, conforme planejamento e disponibilidade orçamentária da administração
municipal.

4. É necessária consulta à Secretaria de Obras para confirmação das informações
relacionadas à execução e à destinação dos equipamentos públicos.

5. A responsabilidade pela destinação das áreas e parcelamento dos equipamentos
públicos competia à Viana & Moura, à época da aprovação dos empreendimentos. Já a
execução e construção dos equipamentos é de responsabilidade dos entes públicos
competentes, conforme planejamento e disponibilidade orçamentária da administração
municipal.

6. Ressalta-se que, durante o período de aprovação dos empreendimentos, em 2013 e
2014, o gestor municipal era o Sr. José Queiroz, enquanto o recebimento parcial, ocorrido em
2024, deu-se sob a gestão da Sra. Raquel Lyra.
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7. As plantas de aprovação encontram-se anexadas a este documento, conforme registro
oficial junto à URB.

8. Cumpre esclarecer que, no ato do registro do loteamento junto ao Cartório de Registro
de Imóveis, todas as áreas destinadas ao uso público, tais como vias, praças, áreas verdes e
áreas reservadas a equipamentos comunitários, são automaticamente transferidas para o
patrimônio do Município, conforme estabelecido na Lei Federal nº 6.766/1979 (Lei de
Parcelamento do Solo Urbano). Essa transferência ocorre de pleno direito, a partir do registro
do projeto aprovado, constituindo-se em bens de domínio público municipal.

As áreas públicas estão devidamente sinalizadas nas plantas de aprovação anexadas
a este parecer e permanecem de propriedade do Município.

9. Considerando que a implantação das construções nas áreas de equipamento público
depende de planejamento técnico, disponibilidade orçamentária e definição de prioridades pela
administração municipal, recomenda-se consultar diretamente a Secretaria de Obras.

A referida Secretaria é o órgão competente para prestar informações sobre o
planejamento, cronograma e viabilidade de execução das edificações públicas — como
creches, postos de saúde, escolas ou demais equipamentos comunitários — previstos nas
áreas destinadas no projeto de loteamento.

10. Por fim, destaca-se que a URB é responsável apenas pela análise e aprovação da
disposição das áreas de domínio público nos projetos de parcelamento do solo. A efetiva
utilização e implantação dos projetos específicos nas referidas áreas é competência da
Secretaria de Obras.

11. Seguem plantas aprovadas com as áreas públicas devidamente identificadas.

Nayara Fortunato

Gerente Geral de Licenciamento, Controle e Cadastro

Ofício 13.774/2025 | Anexo: emissao_190449FB24B8F9100BE15DD5_memorando_2_53_626_2025_assinado_versaoImpressao.pdf (2/7) 3/8

As
si
na
do

po
r1

pe
ss
oa
:
N
AY

AR
A
C
AR

VA
LH

O
SA

N
TO

S
FO

R
TU

N
AT

O
Pa

ra
ve
rif
ic
ar
a
va
lid
ad
e
da
s
as
si
na
tu
ra
s,
ac
es
se

ht
tp
s:
//c
ar
ua
ru
.1
do
c.
co
m
.b
r/v
er
ifi
ca
ca
o/
19
04
-4
9F

B-
24
B8

-F
91
0
e
in
fo
rm

e
o
có
di
go

19
04
-4
9F

B-
24
B8

-F
91
0



Assinado por 1 pessoa: NAYARA CARVALHO SANTOS FORTUNATO
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/1904-49FB-24B8-F910 e informe o código 1904-49FB-24B8-F910

O
fício

13.774/2025
|Anexo:em

issao_190449FB24B8F9100BE15D
D
5_m

em
orando_2_53_626_2025_assinado_versaoIm

pressao.pdf(3/7)
4/8



Assinado por 1 pessoa: NAYARA CARVALHO SANTOS FORTUNATO
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/1904-49FB-24B8-F910 e informe o código 1904-49FB-24B8-F910

O
fício

13.774/2025
|Anexo:em

issao_190449FB24B8F9100BE15D
D
5_m

em
orando_2_53_626_2025_assinado_versaoIm

pressao.pdf(4/7)
5/8



Em resposta ao requerimento do vereador Silvio Nascimento

1. Importante destacar que o Loteamento Lagoa de Pedra e o Loteamento Lagoa de Pedra II tratam-se de empreendimentos de iniciativa privada, de responsabilidade exclusiva da empresa Viana & Moura. Não houve, à época da aprovação e
execução das obras, qualquer contrato de prestação de serviços celebrado entre o empreendedor e o ente público municipal. Dessa forma, o Município não figura como contratante, executor ou corresponsável pelas obras de infraestrutura ou pela
implementação dos equipamentos urbanos previstos.

Cabe ressaltar que o papel do Poder Público, por meio da URB e demais órgãos competentes, restringe-se à análise, aprovação e fiscalização do cumprimento das exigências legais e técnicas estabelecidas pela legislação de parcelamento do
solo urbano. Assim, toda a execução física das obras e a responsabilidade técnica e financeira recaem integralmente sobre a empresa loteadora, não configurando vínculo contratual ou prestação de serviço com a administração municipal.

Quanto à aprovação dos referidos empreendimentos, verifica-se que o Loteamento Lagoa de Pedra obteve aprovação em 25 de outubro de 2013, enquanto o Loteamento Lagoa de Pedra II teve sua aprovação em 02 de julho de 2014.

2. O Loteamento Lagoa de Pedra apresentou cronograma de execução das obras de infraestrutura com previsão de conclusão até 25 de outubro de 2017. Contudo, o empreendimento obteve apenas recebimento parcial, datado de 23 de janeiro
de 2024.

Já o Loteamento Lagoa de Pedra II previa a conclusão de suas obras de infraestrutura até 02 de julho de 2018. Entretanto, o empreendedor não protocolou o pedido de recebimento das obras junto à URB (Empresa de Urbanização e
Planejamento de Caruaru).

3. Conforme estabelece a legislação Municipal de parcelamento do solo urbano, Lei Complementar n°091/2022, no ato da aprovação do projeto de loteamento é obrigatória a destinação mínima de 5% (cinco por cento) da área total da gleba
para equipamentos comunitários. Essa exigência tem por finalidade assegurar a reserva de áreas públicas destinadas à implantação futura de equipamentos comunitários, tais como creches, escolas, postos de saúde, hospitais, centros comunitários e
demais edificações de interesse coletivo.

É importante ressaltar que o empreendedor é responsável apenas por delimitar e doar ao Município essas áreas, devidamente identificadas nas plantas de aprovação. A construção e implantação das edificações públicas nas áreas destinadas
cabe posteriormente aos entes públicos competentes, conforme planejamento e disponibilidade orçamentária da administração municipal.

4. Assim como indicado no item anterior, torna-se necessária consulta à Secretaria de Obras para confirmação das informações relacionadas à execução e à destinação dos equipamentos públicos.

5. A responsabilidade pela destinação das áreas e parcelamento dos equipamentos públicos competia à Viana & Moura, à época da aprovação dos empreendimentos. Já a execução e construção dos equipamentos é de responsabilidade dos entes
públicos competentes, conforme planejamento e disponibilidade orçamentária da administração municipal.

6. Ressalta-se que, durante o período de aprovação dos empreendimentos, em 2013 e 2014, o gestor municipal era o Sr. José Queiroz, enquanto o recebimento parcial, ocorrido em 2024, deu-se sob a gestão da Sra. Raquel Lyra.

7. As plantas de aprovação encontram-se anexadas a este documento, conforme registro oficial junto à URB.

8. Cumpre esclarecer que, no ato do registro do loteamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis, todas as áreas destinadas ao uso público, tais como vias, praças, áreas verdes e áreas reservadas a equipamentos comunitários, são
automaticamente transferidas para o patrimônio do Município, conforme estabelecido na Lei Federal nº 6.766/1979 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano). Essa transferência ocorre de pleno direito, a partir do registro do projeto aprovado,
constituindo-se em bens de domínio público municipal.

As áreas públicas estão devidamente sinalizadas nas plantas de aprovação anexadas a este parecer e permanecem de propriedade do Município.

9. Considerando que a implantação das construções nas áreas de equipamento público depende de planejamento técnico, disponibilidade orçamentária e definição de prioridades pela administração municipal, recomenda-se consultar
diretamente a Secretaria de Obras.

A referida Secretaria é o órgão competente para prestar informações sobre o planejamento, cronograma e viabilidade de execução das edificações públicas — como creches, postos de saúde, escolas ou demais equipamentos comunitários —
previstos nas áreas destinadas no projeto de loteamento.

10. Por fim, destaca-se que a URB é responsável apenas pela análise e aprovação da disposição das áreas de domínio público nos projetos de parcelamento do solo. A efetiva utilização e implantação dos projetos específicos nas referidas áreas é
competência da Secretaria de Obras.

11. Seguem plantas aprovadas com as áreas públicas devidamente identificadas.
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